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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1043218-67.2021.8.26.0053, da Comarca de São Paulo, em que é apelante 
HISPAGNOL E ROSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, é apelado MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 14ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores OCTAVIO 
MACHADO DE BARROS (Presidente sem voto), GERALDO XAVIER E JOÃO 
ALBERTO PEZARINI.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022.

REZENDE SILVEIRA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO N°: 1043218-67.2021.8.26.0053

APELANTE: HISPAGNOL E ROSA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

COMARCA: SÃO PAULO

VOTO Nº 26404

EMENTA
APELAÇÃO  AÇÃO ORDINÁRIA -   Munic íp io  
de  São  Paulo   ISS -  Pres tação  de  serv iços  de  
advocac ia   Soc iedade  uniprof i ss iona l   
Desenquadramento  do  regime espec ia l  de  
recolh imento  em razão  do  descumpr imento  da  
obr igação  de  apresentação  da  Declaração  
Ele t rônica  das  Sociedades  Uniprof i ss iona i s   
Recolh imento  que  deve  se  dar  por  a l íquota  f ixa ,  
re la t iva  a  cada  prof i ss iona l ,  nos  t e rmos  dos  §§  
1°  e  3°  do  a r t .  9 º  do  Decre to- le i  n°  406/68   
Suf ic iênc ia  de  provas  documenta i s  acerca  da  
condição  da  autora  de  soc iedade  benef ic iá r ia  do  
pre tendido  t ra tamento  pr iv i leg iado  
Precedentes  dos  Tr ibunais  Super iores   
Sentença  re formada   Recurso  provido .

Vistos.

Trata-se de tempest ivo recurso de apelação 

interposto por HISPAGNOL E ROSA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS ,  por meio do qual objet iva a reforma da 

sentença de f ls.  304/306, que ju lgou improcedente o pedido,  

impondo-lhe o pagamento da sucumbência,  f ixada a verba 

honorár ia no percentual  mínimo do valor da causa (R$ 

10.940,50 em 13 de ju lho de 2.021),  nos termos do art igo 85,  

§3º do Código de Processo Civi l .  

Sustenta,  em suma, que para o exercíc io de 

2021, por um lapso, deixou de apresentar a D-SUP e,  no dia 

19/01/2021, fo i  desenquadrada do regime especia l  de 

recolh imento da sociedade uni  prof issional .  Contra essa 

decisão,  no dia seguinte (20/01/2021),  declarou e comprovou 

preencher todos os requis i tos de uma sociedade 

uniprof issional  e requereu seu reenquadramento (Proc.  Adm. 

nº 6017.2021/0002713-8),  todavia,  até o a ju izamento da ação, 

as autor idades fazendárias não t inham apreciado o 

requerimento,  daí  porque pugna pela inversão do ju lgado.

Contrarrazões a f ls .332/344. 
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É o re latór io.

Pr imeiramente,  ver i f ica-se que a decisão que 

indefer iu o pedido l iminar fo i  reformada em sede de 

ju lgamento do agravo de instrumento com o f im de determinar 

o reenquadramento da agravante com sociedade 

uniprof issional ,  com efei tos retroat ivos à data do 

desenquadramento (01.01.2021),  para que para que pudesse 

cont inuar a emit i r  NF-e de serviços,  com o envio das 

declarações eletrônicas de sociedade uniprof issional  

pendentes,  bem como as futuras,  devendo a Fazenda 

Municipal  providenciar meios de recebimento pelo s istema 

eletrônico ou simi lar,  até decisão f inal  ( f ls .  324/325).

Como o pedido fo i  ju lgado improcedente,  o 

apelante,  re i tera a concessão de tute la de urgência,  que se 

faz de todo desnecessário,  ante o efe i to suspensivo do 

recurso de apelação que é a regra no caso concreto (art igo 

1.012, “caput” do Código de Processo Civi l ) .

Com isso,  automat icamente,  f icam 

restabelecidos os efe i tos do ju lgamento do agravo de 

instrumento que defer iu a tute la de urgência,  uma vez que a 

sentença não produz qualquer efe i to.

Superada esta questão,  passa-se a anal isar 

o méri to.

A Lei  Municipal  nº 13.701/03 que t rata do 

ISS, em seu art igo 15,  § 10,  o qual t rata do regime especia l  de 

recolh imento,  d ispõe que "As pessoas juríd icas que deixarem 

de apresentar qualquer declaração obrigatór ia re lacionada ao 

regime previsto neste art igo ter-se-ão por não optantes pelo 

regime especia l  de recolh imento de que t rata este art igo,  

sendo desenquadradas desse regime, na forma, condições e 

prazos estabelecidos em regulamento" .  

Por sua vez,  o Decreto 56.378/2015 cr iou,  

para as empresas enquadradas no regime especia l  de 

recolh imento,  a obr igator iedade de apresentação da 

Declaração Eletrônica das Sociedades Uniprof issionais (D-

SUP),  sob pena de desenquadramento no pr imeiro d ia do 

exercíc io seguinte ao término do prazo de apresentação da 

declaração.  

No mais,  anal isando os termos do art .  9º,  §§ 
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1º e 3º do Decreto-Lei  nº 406/68,  que de acordo com a 

jur isprudência consol idada dos Tr ibunais Superiores fo i  

recepcionado pela Const i tu ição Federal  de 1988, notamos que 

al i  estão estabelecidos alguns requis i tos sem os quais a 

sociedade estará obr igada a recolher o ISS com base na 

sistemát ica geral ,  vale d izer,  sobre o valor do faturamento.   

São eles:  a) que a sociedade seja uniprof issional ;  b) que os 

prof issionais nela associados ou habi l i tados prestem serviços 

sob responsabi l idade pessoal;  c)  que a sociedade não tenha 

caráter empresaria l .

Por sociedade uniprof issional  entende-se 

aquela formada por prof issionais l iberais que atuem na mesma 

área,  legalmente habi l i tados nos órgãos f iscal izadores do 

exercíc io da prof issão e que se dest ine à prestação de 

serviços por meio do t rabalho pessoal dos seus sócios,  desde 

que não haja f inal idade empresaria l .

No caso dos autos,  ver i f ica-se que a 

apelante é sociedade uniprof issional ,  pois const i tuída 

exclusivamente por e por 9 (nove) advogados, inscr i tos na 

OAB, cujo objeto socia l  é a prestação de serviços de 

advocacia,  preenchendo, assim, o requis i to da 

uniprof issional idade, não se observando, a inda, caráter 

empresaria l  ou comercia l ,  com responsabi l idade i l imitada 

(Cláusula 4ª -  f ls .  21).  

O Supremo Tribunal de Federal  no 

ju lgamento do RE 940.769 (Tema 918) adotou o entendimento 

para reconhecer a inconst i tucional idade de legis lação 

municipal  que estabeleça impedit ivo à submissão de 

sociedade de advogados ao regime especia l  do ISSQN, como 

se vê da ementa a seguir  t ranscr i ta:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO 
GERAL.  DIREITO TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ISSQN. 
BASE DE CÁLCULO. LEI  COMPLEMENTAR 
NACIONAL.  SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS.  
ADVOGADOS. COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DE 
MUNICÍPIO.  REGIME DE TRIBUTAÇÃO FIXA.  
NATUREZA DO SERVIÇO. REMUNERAÇÃO DO 
LABOR. DECRETO-LEI  405-1968.  RECEPÇÃO. LEI  
COMPLEMENTAR 7/1973 DO MUNICÍPIO DE PORTO 
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ALEGRE.CONFLITO LEGISLATIVO.  ISONOMIA 
TRIBUTÁRIA.   1.  A jur isprudência do STF se 
f i rmou no sent ido da recepção do Decreto-Lei  
406/1968 pela ordem const i tucional  vigente com 
status de lei  complementar  nacional ,  assim como 
pela compat ibi l idade mater ial  da prevalência do 
cálculo do imposto por meio de al íquotas f ixas,  
com base na natureza do serviço,  não 
compreendendo a importância paga a t í tulo de 
remuneração do próprio labor.  Precedente:  RE 
20.323,  de relator ia do Ministro Carlos Veloso,  
Tr ibunal  Pleno,  DJ 18.05.201.  2.  É inconst i tucional  
le i  municipal  que disponha de modo divergente ao 
DL46  6/1968 sobre base de cálculo do ISSQN, por 
ofensa direta ao art .  146,  I I ,  a ,  da Const i tuição da 
Repúbl ica.   3 .  Reduziu-se o âmbito de incidência e 
contrar iou-se o comando da norma prevista no 
art .  9º ,  §1º  e 3º ,  do Decreto-Lei  406/1968,  por meio 
do código tr ibutár io porto-alegrense.  Logo,  há 
inconst i tucional idade formal  em razão da 
inadequação de instrumento legislat ivo edi tado 
por ente federat ivo incompetente,  nos termos do 
art .  146,  I I ,  a ,  do Texto Const i tucional .   4 .  Fixação 
de Tese jur ídica ao Tema 918 da sistemática da 
repercussão geral :  É inconst i tucional  le i  
municipal  que estabelece impedit ivos à 
submissão de sociedades prof issionais de 
advogados ao regime de tr ibutação f ixa em bases 
anuais na forma estabelecida por lei  nacional .   5 .  
Recurso extraordinár io a que dá provimento,  com 
a declaração incidental  de inconst i tucional idade 
dos arts.  20,  § 4º ,  I ,  da Lei  Complementar  7/73,  e 
49,  IV,  § 3º  e 4º ,  do Decreto 15.416/206,  ambos 
edi tados pelo Município de Porto Alegre.  (RE 
940.769/RS,  Relator  Edson Fachin,  j .  24/04/2019,  
V.U. )” .

Além disso,  o Supremo Tribunal Federal  já  

conclu iu que o art .  9º,  §§ 1º e 3° do Decreto- le i  n° 406/68 fo i  

recepcionado pela v igente Const i tu ição em inúmeros 

precedentes,  inclusive,  por decisão do Tr ibunal Pleno daquela 

Corte quando do ju lgamento do RE n° 236.604, DJU DE 

06.08.1999 e do RE n° 220.323, DJU 18.05.2001, ambos da 

re lator ia do Ministro Carlos Vel loso.

De r igor,  portanto,  a reforma da sentença 

com o f im de ju lgar procedente o pedido para condenar a ré a 

promover o reenquadramento da autora ao regime pr iv i legiado 

(SUP) desde 01.01.2021 (data do desenquadramento),  com 

inversão do ônus da sucumbência.
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Diante do exposto,  meu voto dá provimento 

ao recurso,  conforme acima expl ic i tado,  f icando restabelecidos 

os efe i tos da tute la de urgência defer ida em sede de agravo 

de instrumento.  

REZENDE SILVEIRA
Relator
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